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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.55O 

EIiENTA: Disp6e sobre o Veto ao Pro 

jeto de Lei n9 03/95, refe 

rente à Criação do Fundo 

financeiro de apoio aos e 

ventos tradicionais locais. 

O FREFEITO DO MUNICfFIO DA VITÓRIA DE SANTO ANP.0. 

Faço saber que a Cniara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu VETO a segiinte Lei: 

Art. 19 - VETADO. 

Art. 29 - VETADO. 

Arb. 32 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publi 

caçío. 

Art. 49 - Revogani-se as disposiç6es em contrário. 

Vitria de Santo 
	

02 de março de 1995. 

ELIAS ALVES DE 

- prefeito - 


